
AUTÓGRAFO LEI Nº 33, DE 28 DE JUNHO DE 2016

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 329.559,46 (Trezentos e vinte e nove reais, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), e dá outras providencias”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 329.559,46 (Trezentos e vinte e nove reais e quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), cuja classificação é a seguinte.

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Fundo Municipal de Saúde
449052.41.05 – 10.302.0019-2.005 Equip. e Material Permanente Mac.................R$ 15.000,00

449052.66.05 – 10.302.0019-2.005 Equip. e Material Permanente CAPS...............R$ 20.000,00

339030.39-05 – 10.302.0019-2.005 Material de Consumo – Mac............................R$ 5.000,00

339030.43.05 – 10.302.0019-2.005 Material de Consumo – CAPS..........................R$ 69.692,22

339039.15.05 – 10.302.0019-2.005 Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica -CAPS..R$ 80.000,00

339039.01.05 – 10.302.0019-2.005 Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica..............R$ 107.632,61

339030.52.05 – 10.302.0019-2.005 Material de Consumo CEO................................R$16.076,37

339039.14.05 – 10.302.0019-2.005 Outros Serv. De Terc. Pessoal Jurídica – Faec...R$16.158,26

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.......................................................................R$ 329.559,46

Art. 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, o Executivo Municipal utilizará de superávit financeiro obtido no exercício de 2015, correspondente ao repasse efetuado pelo Ministério da Saúde, através da conta corrente 624013-7 – Caixa Econômica Federal

Art. 3º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "José Otávio de Freitas", aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.
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